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DECRETO Nº 2426/2019, DE 08 DE MAIO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI 
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN 
TE DO MUNICÍPIO DE IACRI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CARLOS ALBERTO FREIRE, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de Bastos, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 8° da 
Lei Municipal nº1987/2015, de 26/02/2015, 

DECRETA: 

Art. 1 º. Ficam nomeados os seguintes elementos para comporem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Iacri, sem ônus aos cofres públicos, 
por ser considerado como serviço público relevante: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Claudinéia Guastalli Ponce 
Gabriel Vinicius Ferreira Lima Vilela Neves Titular 

Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Mareia Pêgo dos Santos Gouvêa 
Erica Oki 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Alessandra Leal Ferreira 
Sandra Mareia de Araújo Pereira dos Santos 

REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO 
Adair Luis Brandão 
Lucas Silva Taniguti 

REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IACRI 
Sílvia Francieli de Souza Capeli 
Ireny Miranda 

Titular 
Suplente 

Titular 
Suplente 

Titular 
Suplente 

Titular 
Suplente 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES SOCIAIS NÃO GOVERNAMENTAIS QUE 
DÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Jéssica Rodrigues Costa Titular 
Neide Gilio Lemes Suplente 

REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES DE IACRI 
Osana Gomes Ferreira Titular 
Lucimara Fuzo Leite Suplente 
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REPRESENTANTES DE CLUBES DE SERVIÇOS 
Joaquim Pereira da Silva 
Rosangela Marchezini Bezerra 

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS 
Sonia Auada de Souza Barboza 
Clarice Maurício Morato Aliandri 

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
Fernanda Mihoko Hashioka 
Suelen de Moraes Gregório do Nacimento 

Art. 2°. Fica revogado o Decreto nº 2303/2017, de 08/05/2017. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Titular 
Suplente 

Titular 
Suplente 

Titular 
Suplente 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de Iacri, 08 de maio de 2019. 

~RLO~;\~BERTO~RE 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica do 
Município de Iacri). 

GUSTAVO MIRAND 
Secretário 

2 


